
CONDIÇÕES PARA INGRESSAR NA AÇÃO PARA PROGRESSÃO 

E FINAL DE TABELA NA LEI N° 16.414/16  

(APOSENTADOS E ATIVOS) 

 

Em relação aos aposentados será utilizada a tese de violação ao direito à 

paridade, bem como a não observância do preenchimento dos requisitos para 

enquadramento em melhor posição. 

Já no que diz respeito aos ativos, haverá a defesa da necessidade de observância 

da progressão com equivalência nas previsões da norma anterior. 

Para este tipo de ação, torna-se necessário analisar caso a caso e para isso o 

filiado deverá encaminhar as seguintes documentações: 

 

- Documento pessoal; 

- Comprovante de residência; 

- Procuração e contrato devidamente preenchidos e assinados; 

- Contracheque recente; 

- Ato de aposentadoria (para aposentados); 

- Títulos (diplomas, certificados etc). 

 

As ações serão propostas nos Juizados Especiais de Fazenda Pública, não sendo 

necessário o recolhimento de custas judiciais. 

 

Em todas as ações mencionadas não haverá cobranças de valores 
referentes ao pró-labore e no caso de êxito o percentual será 12% sobre 
os valores percebidos, conforme contrato. 

As documentações necessárias deverão ser encaminhadas para a Associação, 

uma vez que esta fará o intermédio de comunicação com o escritório. 

A Associação disponibilizará pessoal para alimentar o sistema de controle 

quanto aos dados e documentações encaminhadas pelos associados, realizando 

a comunicação com o escritório. 

 


